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. .5407.10.19 .001 .0 .Tecido plano de poliamida de alta tenacidade, com título igual ou superior a 235 decitex e inferior ou igual a 700 decitex,
largura igual ou superior a 1.400 mm e inferior ou igual a 2.500 mm, gramatura igual ou superior a 140 g/m² e inferior ou igual
a 600 g/m², flamabilidade inferior ou igual a 75 mm/min, rigidez inferior ou igual a 150 N e resistência ao rasgo mínima de 60
N, apresentado em rolos, próprio para confecção de bolsas infláveis para airbags

.350 .Toneladas .- .Art. 2º Inciso 1º .04/04/2026 .03/04/2027

. .8501.10.19 .062 .0 .Motor elétrico sem escovas de 24 volts em corrente contínua, do tipo BLDC (brushless DC motor), de imã permanente, com
potência de até 37,5W; com peso igual ou superior a 1,1 kg e inferior ou igual a 1,7 kg; apresentado com unidade controladora
eletrônica que opera na tensão de 90 VDC a 265 VDC, composta por módulo e controle remoto, com comunicação por sinal de
frequência (433 MHz); com: comprimento axial total de 125,5 mm, diâmetro externo de 140 mm e 6 furos de 5,40 mm de
diâmetro dispostos na carcaça do motor para posterior fixação de hélices; utilizado em ventiladores de teto

.1.000.000 .Unidades .- .Art. 2º Inciso 1º .30/04/2026 .29/04/2027

. .8536.69.90 .009 .0 .Conectores elétricos, receptáculo nas versões USB (Universal Serial Bus) dos tipos A, B ou C, para inserção e cravagem em
terminais para montagem de capa de proteção externa em policloreto de vinila ou borracha termoplástica ou blindagem de aço
inoxidável, utilizados para produção de cabos de dados de aparelhos celulares, tablets ou notebooks

.74.000.000 .Unidades .- .Art. 2º Inciso 1º .06/04/2026 .05/04/2027

RESOLUÇÃO GECEX Nº 881, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Altera os Anexos V e IX da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, que alterou a
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e a Tarifa Externa Comum - TEC para adaptação às
modificações do Sistema Harmonizado (SH-2022).

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso IV, do Decreto nº 11.428, de 2 de março de 2023;
tendo em vista o disposto nas Decisões nº 58/10, 27/15, 09/21 e 11/21, do Conselho do Mercado Comum do Mercosul; e considerando as deliberações de sua 235ª Reunião Ordinária,
ocorrida em 26 de março de 2026, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos, no Anexo V da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, os produtos conforme descrições, alíquotas, quotas e prazos discriminados no Anexo
I desta Resolução.

Art. 2º Fica alterada a descrição do Ex-tarifário 003 do código NCM 3402.39.90 constante do Anexo IX da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, conforme
discriminado no Anexo II desta Resolução.

Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços editará norma complementar visando estabelecer os critérios de
alocação das quotas mencionadas no Anexo I desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Comitê

ANEXO I

. .NCM .Nº Ex .Alíquota (%) .Descrição .Quota .Início da Vigência .Término da Vigência

. .2930.90.61 .- .0 .Acefato .10.000 toneladas .04/04/2026 .03/08/2026

. .3004.90.49 .003 .0 .Adesivo transdérmico de rivastigmina .- .14/04/2026 .-

. .3004.90.79 .058 .0 .Contendo palmitato de paliperidona .- .06/04/2026 .-

. .4805.92.90 .001 .0 .Papéis próprios para fabricação de placas de gesso acartonado, em
rolo

.79.920 toneladas .01/08/2026 .31/07/2028

ANEXO II

. .NCM .Nº Ex .Descrição

. .3402.39.90 .003 .Benzeno ibis propileno sulfonato de sódio, em solução aquosa

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A

ATOS DE 31 DE MARÇO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, com base no art. 91, §1º, inciso III,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, da Lei nº 8.183, de 11
de abril de 1991; e na Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, no exercício das
atribuições da Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional, resolve:
Nº 063 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.850498/1976-03 e nº 48079.868155/2025-25, de interesse da empresa Mineração
Santa Elina Indústria e Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício
nº 6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.744,00ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto
Murtinho/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 064 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.850498/1976-03 e nº 48079.868156/2025-70, de interesse da empresa Mineração
Santa Elina Indústria e Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício
nº 6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.308,31ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto
Murtinho/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 065 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.850498/1976-03 e nº 48079.868157/2025-14, de interesse da empresa Mineração
Santa Elina Indústria e Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício
nº 6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.798,69ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto
Murtinho/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 066 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art. 2º,
caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo Decreto nº
85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM para que, como
órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº 48400.850498/1976-
03 e nº 48079.868158/2025-69, de interesse da empresa Mineração Santa Elina Indústria e
Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício nº
6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de ilmenita
em uma área de 1.998,01ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto Murtinho/MS.
A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as
determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 067 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.850498/1976-03 e nº 48079.868159/2025-11, de interesse da empresa Mineração
Santa Elina Indústria e Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício
nº 6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.997,99ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto
Murtinho/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 068 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.850498/1976-03 e nº 48079.868160/2025-38, de interesse da empresa Mineração
Santa Elina Indústria e Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício
nº 6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.998,01ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto
Murtinho/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 069 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.850498/1976-03 e nº 48079.868161/2025-82, de interesse da empresa Mineração
Santa Elina Indústria e Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício
nº 6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.997,99ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto
Murtinho/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 070 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.850498/1976-03 e nº 48079.868162/2025-27, de interesse da empresa Mineração
Santa Elina Indústria e Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício
nº 6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.998,60ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto
Murtinho/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 071 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art. 2º,
caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo Decreto nº
85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM para que, como
órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº 48400.850498/1976-
03 e nº 48079.868163/2025-71, de interesse da empresa Mineração Santa Elina Indústria e
Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício nº
6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de ilmenita
em uma área de 1.998,60ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto Murtinho/MS.
A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as
determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.
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Nº 072 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.850498/1976-03 e nº 48079.868164/2025-16, de interesse da empresa Mineração
Santa Elina Indústria e Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício
nº 6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.998,59ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto
Murtinho/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 073 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.850498/1976-03 e nº 48079.868165/2025-61, de interesse da empresa Mineração
Santa Elina Indústria e Comércio S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, encaminhados pelo Ofício
nº 6.270/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000715/2026-08), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.998,60ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Porto
Murtinho/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 074 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48079.968371/2020-65 e nº 48079.868064/2022-47, de interesse da empresa E2 Minerais e
Fertilizantes Ltda., CNPJ nº 35.138.169/0001-97, encaminhados pelo Ofício nº
6.929/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000844/2026-98), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.986,71ha, localizada na faixa de fronteira, no município de
Bonito/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 075 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48079.968371/2020-65 e nº 48079.868032/2024-11, de interesse da empresa E2 Minerais e
Fertilizantes Ltda., CNPJ nº 35.138.169/0001-97, encaminhados pelo Ofício nº
6.929/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000844/2026-98), para realizar pesquisa de
ilmenita em uma área de 1.256,60ha, localizada na faixa de fronteira, no município de
Bonito/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul
- Imasul e as recomendações da Anac, do Comando da Aeronáutica - Comaer, do ICMBio e
desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.
Nº 076 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do Processo ANM nº
48068.866061/2025-41, de interesse de Mario Vilela Junior, encaminhado pelo Ofício nº
7.559/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000901/2026-39), para realizar pesquisa de ouro
e areia em uma área de 1.606,71ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Vila Bela
da Santíssima Trindade/MT. O Requerente deve observar rigorosamente as normas de
proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-
Executiva contidas nos autos.
Nº 077 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48068.966449/2024-60 e nº 48068.866641/2023-76, de interesse da empresa Barroso
Consultoria e Serviços Geológicos Ltda., CNPJ nº 39.402.633/0001-61, encaminhados pelo
Ofício nº 7.565/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.000903/2026-28), para realizar
pesquisa de minério de ouro e mármore em uma área de 1.569,81ha, localizada na faixa de
fronteira, no município de Cáceres/MT. A Requerente deve observar rigorosamente as
normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM, da Secretaria de Estado
de Meio Ambiente do estado de Mato Grosso - Sema/MT e da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e as recomendações do ICMBio e desta Secretaria-
Executiva contidas nos autos.
Nº 078 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48066.915317/2024-90 e nº 48066.815014/2025-59, de interesse da empresa Correa Futebol
7 Society Ltda., CNPJ nº 15.147.454/0001-67, encaminhados pelo Ofício nº
8.081/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.001022/2026-24), para pesquisar água mineral
em uma área de 49,77ha, localizada na faixa de fronteira, no município de São Miguel do
Oeste/SC. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.
Nº 079 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.813395/1970-69 e nº 48079.868244/2021-48, de interesse da empresa Lhg Mining
Corumbá S.A., CNPJ nº 03.327.988/0001-96, encaminhados pelo Ofício nº
8.733/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.001078/2026-89), para realizar pesquisa de
minério de ferro em uma área de 0,27ha, localizada na faixa de fronteira, no município de
Corumbá/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e as recomendações do Instituto de Meio Ambiente de
Mato Grosso do Sul - Imasul e desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.
Nº 080 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos ANM nº
48400.001106/2009-91, nº 48068.966570/2024-91, nº 27212.866188/1994-21 e nº
48068.867266/2025-43, encaminhados pelo Ofício nº 5.683/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº
00001.000618/2026-15), referente à averbação do Instrumento Particular de Cessão Parcial
de Direitos Minerários, celebrado entre as empresas Mineração Apoena S.A., CNPJ nº
10.302.599/0001-71 (cedente), e Coopergem - Cooperativa de Mineração dos Garimpeiros do
Estado de Mato Grosso, CNPJ nº 56.965.438/0001-69 (cessionária), em 17 de setembro de
2025, atinente ao Alvará de Pesquisa nº 1.248, de 15 de fevereiro de 2017, publicado no DOU
de 17 de fevereiro de 2017, que autorizou a cedente a pesquisar ouro em uma área de
9.404,91ha, da qual serão cedidos os direitos de pesquisa em 796,29ha, localizada na faixa de
fronteira, no município de Pontes e Lacerda/MT. A Cessionária deve observar rigorosamente
as normas de proteção ao meio ambiente, aos povos indígenas e às comunidades tradicionais,
as determinações da ANM e as recomendações da Anac, do Comando da Aeronáutica -
Comaer e desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

MARCOS ANTONIO AMARO DOS SANTOS

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SE/MAPA Nº 65, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Institui o Grupo Técnico de Trabalho para
remodelagem do Sistema de Registro e Conformidade
para Agroindústrias de Pequeno Porte de Alimentação
Animal.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 47 e 48 do Decreto nº 12.642, de 1º de outubro de
2025, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 12.031, de 28 de maio de 2024, e o que consta
do Processo n 21000.027487/2026-95, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo Técnico de Trabalho para remodelagem do Sistema
de Registro e Conformidade de Agroindústrias de Pequeno Porte de Alimentação Animal - GTT-
APP-Alimentação, no âmbito do Ministério da Agricultura e Pecuária.

Parágrafo único. O GTT-APP-Alimentação possui a finalidade de assessorar na
proposição de ajustes normativos e procedimentais que assegurem a proporcionalidade
regulatória para agroindústrias de pequeno porte de alimentação animal.

Art. 2º Ao GTT-APP-Alimentação compete:
I - analisar os gargalos operacionais e infraestruturais que dificultam o

cumprimento integral do Decreto nº 12.031, de 28 de maio de 2024, pelas agroindústrias de
pequeno porte de alimentação animal;

II - levantar os critérios para inspeção e fiscalização baseados na escala de produção
e no risco sanitário;

III - propor simplificações no rito do registro obrigatório via Sistema Integrado de
Produtos e Estabelecimentos Agropecuários - SIPEAGRO; e

IV - elaborar proposta de normativo para mudanças na regulamentação e na
sistemática de conformidade atual.

Art. 3º O GTT-APP-Alimentação será composto por representantes das seguintes
unidades do Ministério da Agricultura e Pecuária:

I - Secretaria-Executiva; e
II - Secretaria de Defesa Agropecuária.
§ 1º Cada membro do GTT-APP-Alimentação terá um suplente, que o substituirá

em suas ausências e impedimentos.
§ 2º Os membros do GTT-APP-Alimentação serão indicados pelos titulares das

unidades que representam e designados por ato do Secretário-Executivo do Ministério da
Agricultura e Pecuária.

§ 3º O GTT-APP-Alimentação será coordenado pelo membro titular da Secretaria-
Executiva.

§ 4º A Secretaria-Executiva do GTT-APP-Alimentação ficará a cargo da Secretaria de
Defesa Agropecuária.

Art. 4º O GTT-APP-Alimentação se reunirá, em caráter ordinário, semanalmente e,
em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Coordenador, por meio eletrônico,
com antecedência de, no mínimo, três dias.

§ 1º O quórum de reunião será de maioria absoluta e o quórum de aprovação será
de maioria simples.

§ 2º As reuniões serão realizadas preferencialmente por videoconferência.
Art. 5º O GTT-APP-Alimentação poderá convidar especialistas de outros órgãos e

entidades, públicos e privados, para participar de reunião específica, sempre que seus
conhecimentos, habilidades e competências possam ser necessários ao cumprimento da sua
finalidade, em caráter eventual e gratuito, sem direito a voto.

Art. 6º O GTT-APP-Alimentação terá o prazo de cento e vinte dias, contados da data
de designação dos seus membros, para o pleno e eficaz cumprimento das finalidades e das
competências estabelecidas no art. 2º, admitida a prorrogação por igual período, mediante
justificativa de seu Coordenador.

Parágrafo único. Após o prazo de que trata o caput, o GTT-APP-Alimentação
apresentará ao Secretário-Executivo e ao Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da
Agricultura e Pecuária uma proposta normativa para mudanças na regulamentação e na
sistemática de conformidade atual com vistas a simplificar o rito de registro obrigatório para
agroindústrias de pequeno porte de alimentação animal.

Art. 7º A participação no GTT-APP-Alimentação será considerada prestação de
serviço público relevante e não ensejará remuneração, sendo vedado o reembolso de despesas
relativas à participação em reuniões ordinárias ou extraordinárias.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IRAJÁ LACERDA

SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA DAS SUPERINTENDÊNCIAS
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS
DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SAÚDE ANIMAL
PORTARIA Nº 1.044, DE 25 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado da Portaria nº 561,
de 11 de abril de 2018 e os arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro
de 2023, e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que
consta do Processo nº 21028.021307/2025-72,

Art. 1º Conceder a(o) médica(o) veterinária(o) IGOR MORAES SEABRA VIEIRA,
inscrita (o) no CRMV-MG sob o nº 29821 , a habilitação para emitir Guia de Trânsito
Animal (GTA) para fins de trânsito de EQUÍDEOS no estado de Minas Gerais, da forma
autorizada pelo Serviço de Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde Animal da Divisão de
Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura do Estado de Minas
Gerais, observando as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHEIDER DONIE JARDIM SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA SFA-SC/MAPA Nº 1.190, DE 30 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso das competências conferidas no art. 40 e no art. 49 do Anexo I ao Decreto nº
12.642, de 1º de outubro de 2025, no art. 262 do Anexo à Portaria nº 561, de 11 de abril de
2018, do Ministério da Agricultura e Pecuária, e tendo em vista o disposto no Decreto nº
24.548, de 3 de julho de 1934, na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que
consta do Processo nº 21050.006246/2016-45, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a habilitação concedida a médica veterinária RAFA E L A
BOM MORGAN, inscrita no CRMV-SC sob o nº 6965, não vinculado ao Serviço Oficial de Defesa
Sanitária Animal, para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, referente à movimentação
de Aves, nos municípios de Arroio Trinta, Caçador, Calmon, Campos Novos, Fraiburgo, Ibiam,
Iomerê, Macieira, Monte Carlo, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará e Videira,
situados no estado de Santa Catarina, devendo o habilitado observar as normas e dispositivos
legais em vigor.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 394, de 18 de Maio de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

IVANOR BOING
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